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PARECER DA RELATORA 

 

 

NOS TERMOS DO ARTIGO 49, INCISO V, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

LEGISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER COMO RELATORA DESTA COMISSÃO 

PERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 209/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023, 

DE AUTORIA DO VEREADOR DANIEL MANGABEIRA, QUE DISPÕE SOBRE: “CRIA 

PROGRAMA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NOS 

TRANSPORTES REMUNERADOS PRIVADOS INDIVIDUAIS DE PASSAGEIROS, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA”. EM UM ÚNICO PARECER, MANIFESTO-ME 

FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N° 209/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023, DE 

AUTORIA DO VEREADOR DANIEL MANGABEIRA, QUE DISPÕE SOBRE: “CRIA 

PROGRAMA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NOS TRANSPORTES 

REMUNERADOS PRIVADOS INDIVIDUAIS DE PASSAGEIROS, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA”. POR ENTENDER QUE A JUSTIFICATIVA DO AUTOR É 

ADMISSÍVEL. 

É O PARECER. 

 

 

                   CÂMARA MUNICIPAL  DE BOA VISTA, 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
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Relatora 
 


		2023-10-19T11:51:34-0300
	MARIA INES MATURANO LOPES:83335137272
	Eu sou o autor deste documento




